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LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N" 3103 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

"Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal
de Direitos da Pessoa Idosa".

ANTÔNIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUA-
ÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER: O POVO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, POR SEUS REPRESEN-
TANTES, RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI.

CAPÍTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Art. I°. Fica criado o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa.

órgão permanente, paritário, consultivo, deliberativo, formulador e controlador das

políticas públicas e ações voltadas à Pessoa Idosa no Município de Guaíra.

Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa é

vinculado à Diretoria de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social.

Art. 2°. Compete ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa:

I — formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar a Política Municipal dos

Direitos da pessoa Idosa, zelando pela sua execução;

II — elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação pertinen-

te à Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

III — indicar as prioridades a serem incluídas no planejamento municipal

quanto às questões que dizem respeito a Pessoa Idosa;
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IV — cumprir e zelar pelo cumprimento das normas constitucionais e le-

gais referentes a Pessoa Idosa, sobretudo a Lei Federal n°. 8.842, de 04/07/94, a Lei

Federal n°. 10.741, de 01/10/03 e leis pertinentes de cardter estadual e municipal,

denunciando a autoridade competente e ao Ministério Publico o descumprimento de

qualquer uma delas;

V - fiscalizar as entidades governamentais e nao-governamentais de

atendimento a Pessoa ldosa, conforme o disposto no artigo 52 da Lei n°. 10.741/03.

VI — propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos, pro-

gramas e pesquisas voltados para a promoção, a proteção e a defesa dos direitos da

Pessoa Idosa;

VII — inscrever os programas das entidades governamentais e não-

governamentais de assistência a Pessoa Idosa:

VIII — apreciar o piano plurianual, a lei de diretrizes orçamentdrias e a

proposta orçamentdria anual e suas eventuais alteraOes, zelando pela inclusão de

açOes voltadas a politica de atendimento da Pessoa Idosa;

IX — zelar pela efetiva descentralização politico-administrativa e pela

participação de organizaçoes representativas das Pessoas Idosas na implementação

de politica, pianos, programas e projetos de atendimento a Pessoa ldosa;

X — elaborar o seu regimento interno:

XI — outras agöes visando a prote0o dos Direitos da Pessoa Idosa.

Parágrafo tinico — Aos membros do Conselho Municipal de Direitos

da Pessoa Idosa sera facilitado o acesso a todos os órgaos e entidades da adminis-

tracdo publica municipal, especialmente as Secretarias e aos programas prestados
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população, a fim de possibilitar a apresentação de sugestões e propostas de medidas

de atuação, subsidiando as políticas de ação em cada área de interesse da Pessoa

Idosa.

Art. 3°. O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, composto

de forma paritária entre o poder público municipal e a sociedade civil, será constitu-

ido:

I — por 6 (seis) representantes do poder público, sendo :

a) 01 (um) representante da Diretoria de Assistência, Desenvolvimento

e Inclusão Social;

h) 01 (um) representante da Diretoria Municipal de Saúde;

c) 01 (um) representante da Diretoria Municipal de Educação, Cultura.

Esportes e Lazer;

d) 01 (um) representante da Diretoria de Finanças;

e) 01 (um) representante do Departamento de Cultura;

O 01 (um) representante do Departamento de Esporte e Lazer.

II — por 6 (seis) representantes de organizações não governamentais, de

grupos representativos ou da sociedade civil, sendo 50% (cinquenta por cento) com

idade igual ou superior a 60 anos, que atuem na área de promoção e defesa da Pes-

soa Idosa:

a) 01 (um) representante de entidade não governamental que atue na

promoção e defesa dos direitos ou no atendimento da Pessoa Idosa, legalmente

constituída e em regular funcionamento há mais de 01 (um) ano;

b) 01 (um) representante de Organização representativa, de grupo ou de

movimento da Pessoa Idosa devidamente legalizado e em atividade;
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c) 01 (urn) representante da Pessoa Idosa que participe de grupo de

convivência da terceira idade no municipio;

d) 01 ( urn) representante da Pessoa Idosa que seja usuário de Instituiçäo

de Longa Permanéricia de Pessoa Idosa (ILPI) do municipio.

e) 01 (urn) representante da Pessoa Idosa que seja morador da CASA-

LAR para Pessoas Idosas do municipio.

f) 01 (urn) representante da Pessoa Idosa que esteja desvinculado de

qualquer grupo representativo do municipio.

§ 1°. Cada membro do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

terd urn suplente.

§ 2°. Os membros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa e

seus respectivos suplentes serdo nomeados pelo Prefeito Municipal, respeitadas as

indicaçöes previstas nesta Lei.

§ 3°. 0 mandato dos membros do Conselho será de dois anos, podendo

ser prorrogado uma vez por igual periodo.

§ 40
• Os titulares de &gabs ou entidades da administração publica indi-

carão seus representantes, que poderdo ser substituidos, a qualquer tempo, mediante

nova nomeação.

§ 5°. Caberd as entidades eleitas a indicação de seus representantes ao

Prefeito Municipal, diretamente, no caso da primeira composição do Conselho Mu-

nicipal, ou por intermédio deste, tratando-se das composiçoes seguintes, para nome-

ação, no prazo de 20 (vinte) dia após a realização do Forum que as elegeu, sob pena

de substituiçäo por entidade suplente, conforme ordem decrescente de votagdo.
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Art. 4°. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal de

Direitos da Pessoa Idosa serão escolhidos, mediante votação, dentre os seus mem-

bros, por maioria absoluta, devendo haver, no que tange à Presidência e à Vice-

Presidência, uma alternância entre os membros representantes das entidades gover-

namentais e não governamentais.

§ 1°. O Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa

Idosa substituirá o Presidente em suas ausências e impedimentos, e, em caso de

ocorrência simultânea em relação aos dois, a presidência será exercida pela Pessoa

mais Idosa, sendo esta membro do Conselho.

§ 2°. O Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

poderá convidar para participar das reuniões ordinárias e extraordinárias membros

dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e do Ministério Público, além de

pessoas de notória especialização em assuntos de interesse da Pessoa Idosa.

Art. 5
0
• Cada membro do Conselho Municipal terá direito a um único

voto na sessão plenária, excetuando o Presidente, que exercerá o voto de qualidade

na forma do regimento interno.

Art. 6°. A função do membro do Conselho Municipal de Direitos da

Pessoa Idosa não será remunerada e seu exercício será considerado de relevante in-

teresse público.

Art. 7°. As entidades não governamentais representadas no Conselho

Municipal de Direitos da Pessoa Idosa perderão essa condição quando ocorrer uma

das seguintes situações:

I — extinção de sua base territorial de atuação no Município;

II — irregularidades no seu funcionamento, devidamente comprovadas,

que tornem incompatível a sua representação no Conselho;
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III — aplicação de penalidades administrativas de natureza grave, devi-

damente comprovadas.

Art. 8°. Perderd o mandato o Conselheiro que:

I — desvincular-se do &ado ou entidade de origem de sua representaçao;

II — faltar a tres reuniöes consecutivas ou cinco intercaladas, sem justi-

ficativa;

III — apresentar rentlincia ao plendrio do Conselho, que serd lida na ses-

são seguinte a de sua recepydo na Secretaria do Conselho;

IV — apresentar procedimento incompativel corn o decor° das funçöes;

V — for condenado em sentença irrecorrivel, por crime ou contravenção

penal.

Art. 9°. Nos casos de renimcia, impedimento ou falta, os membros do

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serdo substituidos pelos suplen-

tes, automaticamente, cabendo a estes os mesmos direitos e deveres dos titulares.

Art. 10. Os orgãos ou entidades representados pelos Conselheiros falto-

sos deverdo ser comunicados a partir da segunda falta consecutiva ou da quarta in-

tercalada.

Art. 11. 0 Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa reunir-se-d

mensalmente, em cardter ordindrio, e extraordinariamente, por convocagdo do seu

Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros.

Art. 12. 0 Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa instituird

seus atos por meio de resolução aprovada pela maioria de seus membros.
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Art. 13. As sessões do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

serão públicas e precedidas de ampla divulgação.

Art. 14. A Diretoria de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Soci-

al, por intermédio da Casa da Cidadania, proporcionará apoio técnico-

administrativo, necessário ao funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da

Pessoa Idosa.

CAPITULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 15. Para a primeira instalação do Conselho Municipal de Direitos

da Pessoa Idosa, o Prefeito Municipal convocará, por meio de edital, os integrantes

da sociedade civil organizada. atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos

do idoso, que serão escolhidos em fórum especialmente realizado para este fim, a

ser realizado no prazo de trinta dias após a publicação do referido edital, cabendo as

convocações seguintes à Presidência do Conselho.

Art. 16. O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa elaborará

o seu regimento interno, no prazo máximo de sessenta dias a contar da data de sua

instalação, o qual será aprovado por ato próprio, devidamente publicado na impren-

sa oficial.

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o funcionamento

do Conselho Municipal da Pessoa Idosa, das atribuições de seus membros, entre

outros assuntos.
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Art. 17. As despesas decorrentes da presente lei correrdo por conta de

dotaeoes próprias, suplementadas se necessários.

Art.18. Fica revogada a lei Ordinária Municipal n. 2482 de 25 de no-

vembro de 2010.

Art. 19. Esta Lei entrard em vigor no data de sua publica0o, revogadas

as disposieöes em contrario.

Prefeitura do Municipio de Guaira, 14 de outubro de 2022.

Antoni fio Mano. e va Junior

Prefeito
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